
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
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GABINETE DO VEREADOR RINALDO JÚNIOR 
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Requeremos à Mesa Diretora, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 
regimentais, que seja encaminhada uma Indicação ao Secretário de Cultura da Cidade 
do Recife, Sr. Ricardo Mello, para que avalie a possibilidade de incluir na grade do Ciclo 
Junino do Recife jovens artistas sanfoneiros e/ou criar um Polo Específico Junino com a 
participação desses artistas no São João de 2024. 

 
Dê-se ciência do teor deste Requerimento ao Sr. Rinaldo Júnior, Rua Princesa 

Isabel, nº 410, Gabinete nº 05, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450. Telefone: 
(81) 3301-1280. 

JUSTIFICATIVA 
 

Este Requerimento tem por objetivo trazer melhorias no que diz respeito a 
inclusão de Jovens Artistas Sanfoneiros no Ciclo Junino de nossa Cidade, para que 
possamos fortalecer a Cultura Sanfoneira e o legado de grandes Artistas para os Ciclos 
Juninos futuros. 

 
Nesse sentido, criaremos oportunidade para que esses Jovens tenham visibilidade 

perante o público, visto que a população recifense está ávida pelo Ciclo Junino que logo 
ocorrerá. Com isso, a nossa juventude poderá se espelhar nesses Artistas Sanfoneiros 
e, assim, poderá manter o Recife e o estado de Pernambuco em evidencia como o berço 
desses grandes Artistas. 

 
É válido, ainda, ressaltar que a maioria desses Artistas ficaram sem se apresentar 

durante 2 anos devido à Pandemia da Covid-19. Por isso, salientamos que o momento 
de retomada após este período será muito importante para a manutenção e a 
perpetuação de nossa Cultura. 

 
Portanto, é em atendimento ao justo Pleito que solicitamos o apoio dos nossos 

Pares desta Casa Legislativa para a aprovação deste Requerimento. 
 

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 22 de fevereiro de 2024. 

 
RINALDO JÚNIOR 

Vereador.  
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REQUERIMENTO Nº 1351/2024

APROVADO
8ª Sessão Ordinária - 05/03/2024
ANA LÚCIA 
Presidente




